
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MinüXCIPAL DE BOM JESUS

CC^ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*> 211004PP00022

LICITAÇÃO N®. 00022/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Rêâllzador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PRAÇA PREFEITO ANTÔNIO ROLIM, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.

CEP: 58930-000 - E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com - Tel.: (083) 3559-1021.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17, doravante

denominado siitplesment® ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que
fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 14:00 horas
do dia 21 de Outubro de 2021 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial

n“ 00022/2021, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo
com este instrumento e em observância a Lei Federal n® 10.520, de 11 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14

de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE LICITAÇÃO,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL BOM JESUS-PB.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE LICITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-PB.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no

GorE@sp©nd®nt@ Têrmo d© Rtfirineiã = Angso 1 d®gt@ Instrumento.
1.3.A eontrâtaçi© aelma daserlta, qu® será proeessada nos termos deste instrumento eonvoeatóris,
espeeilieâçêei tégnieai e iafomtçêei eemgl ementar ti que © agempanham, guaad© f©r © ©a#.©,
justifiea=si; i@l* neetssldadi da devida efetlvaei© de servic© para suprir demanda espselfiea -
eoNTMfÃçA© m iiiiOÃ JüRfBíeA iifgeiÃLigÃBA mm ei iSRviçes m ãiíüiôriã TieNicA jünt© m
SETOR DE LICITAÇÃO, PARA ATENDER Ai NECESSIDADES DA PRBEEITURA MUNICIPAL lOM J1SUS=P1
©©nsidetâdâ ©pertuna e impregeindlvel, bem ©em© relevante medida de interesge públie©; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n® 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto
nos demais Artigos do Capitulo V, Seção I, da Lei n®. 123/06.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa  à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 14:00 horas do
dia 21 de Outubro de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.
2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

f



3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇAO DE REGULARIDADE - HABILITAÇAO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e
3.2.2.Pelo site; www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14
de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n® 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes
deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇAO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2.0 serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo
de Referêneiâl, anexo a este instrumento.

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado

da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município de Bom Jesu,f

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAçAO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese
em que os respectivos envelopes nio serio aceitos  e o licitante, portanto, desconsiderado para
efeito de participação no certame.

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso,
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame
na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente
credenciado.

7:§íPifà © üêvêf-âe §§i ãpii§§ntãâ0§ e§ §@guintg§ geournêfites!
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luâhâ© © gà§@( áiviiâfflêRtê m éfii© ©©mpefeêRt©,  m ©uâi êsfeegàffl êi?iíê§§©§ s&m

P©âêf©§ pâfà ©iíepgef elipgitgg g §§§@.|f @pfi|§fggg gfft ggg@fgiRgÍ§ lâi ÍRvégtíêlUfâf
7-.i = i=ffãtânâ@=§© Pe â pf©gyfâgi© p©f páPUg© @ü pâffeiguiàf Pà ©Uâl
©©flgiêffi ©ê Rêge§§áfi@§ p@P§fêg paiâ lêmuiâf vê£feâiffl§Rie iâfiggg, fiêi@giâf pfêg©g, liãâf
iegiâtàgiegf Pisigtií ©ü âp^egêRtàt ã§ fâg©g§ iê rggutã© § píitigiÊ fe©â©§ ©§ àefflâig ât©§
p®i'tinênt®i âô c^rtamê; âGorapanhada do aorrespondantê instEum@nto d@ constituição da emprosa,
quando for o caso, que comprove os podares do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração
seja particular d«verà ser rsaenheieiáa a firma am eartério de reapeotivo signatárie.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverio identificar-se apresentando documento oficial
que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em original, por qualquer pr©e@§io de eôpia autentieada por eartôrio eompetente, pelo Pregoeiro
ou membro da Equipe de Apoio.
7.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a
manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá
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regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários
à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte
documentação:

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.

7,5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III; e Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas

da União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço
eletrônico: www.tcu.gov.br.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a
critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede
do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração

ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da
legislação vigente, não é suficiente motivo para  a inabilitação do licitante, apenas perderá,

durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME
ou EPP, previstos na Lei 123/06:

7,S.,1.1.0 í>f@ge@ir© poderá promover díligêneia, ns forma d© Art. 43, § 3®, da Lei 8.66g/93,
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato  # de direito, considerado microempresa ou

empresâ de pequeno porte.

i.o.DA mowosth m wmçon
8,1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
geguintei indieaçôes n© anverioi

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N®. 00022/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância cora as especificações constantes deste instriomento e seus
elementos Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras

características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação

em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

i.3.2,i.Hê§§§© de digitogi i@nd© © pfimeif© digit© eMeedefite menef que i, ted© © e.xeegi© lefá
suprimido, esi© eentrári® haverá © arr@d©ndam@nt© d® digite anterior para mais e ©§ demais itens
mmámtm guprimides.
8,4,A Prepesta deverá ser redigida em língua portuguesa § em moeda naei©nal, «laborada e©m
elâregâ, @@m alternâtivag, rsiurag, emendas e/eu entrelinhas, iuas felhas ruferisadas e s ôltimâ
datada @ assinada p«l© responsável, e©m indieaçi©! d© valer total da prepesta @m algarismos,
d©g prài©§ de entrega ©u egeeugS©, da§ eondipêes de pagament©, da §ua validade que ni© p©deré
g@r inferior s i(3 dias, e outras informações e observações pertinantes que © lieitant# julgar
f)eg@@§áriâ§.

8,5.is?istind© diserepineiâ entre s preç© unitário @ © valer tetal
d© preç© unitário pela quantidade, © preço unitário prevaleeerá.
l.g.Fiea @@tabêi@êid© que havend© divergêneia de preços unitàri©@ para um mesm© predut© ©u
serviço, prevaleeerá e de menor valer.
Í.7.M© eag© de aiteraçS© neeessária da pr©p©@ta feita pei© fregeelr© e sua gquipe de Ap©i©
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.8. A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do
ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
8.9.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde
que esteja devidamente preenchido.
8.10.Nas licitações para aquisição de mercadorias  o participante indicará a origem dos produtos
ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante,

8.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

rsgultsd© áã ffiultiplíesçi©I
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9.0.DA HABILITAÇAO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma)
via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

documentação - pregão presencial N®, 00022/2021
NOME proponente



ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇAo deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Provâ de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

9.2.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e  ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro

comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências nâo se aplicam ao licitante que,
quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos
do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem.
9.2.3.Regularidade para com a Fazenda Federal
Tributos Federais e à Divida Ativa da União.

em se

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

9.2.4.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante
equivalente, na forma da lei.

9.2.5.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
9.2.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.7.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.8.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

di-peit© BúbliG© parâ o ©bjete gotado juntaraentê g©jti gentrate anexado referente ao atestado e

ou outro

nos termos do Titulo Vll-A da

e©ifipr@vâgi© ãtrtvéi de diplgat d® eur§© na árei d® lieitael®.
.I.Seeiãrâdâ© d© lieífeãnfeês de ©umprifflênt© d© di§p©§t© n©

e©ngtifcuiei© Fêdgral = Art.
n© iu§ dii regpêite â pirtigipagâ© m Ueitâçi©/ e d© gybffl@tet=gg n t©dâ§ â@ giâuiuiâê e
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.ig.eertidi© Rêfâtivâ dâ fâiêndâ Münieipãi da @êde d© |,igiiâd©r, retirad© na sede da
Prefeitura.

-in©i@© SK-Ílí, da3 I á f

I.

9.2.11. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico:
www.tcu.gov.br.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassâvel. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhes, a ausência do referido indie® não inabilitará o licitante.

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio
ou da publicação era órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora
do envelope especifico, tornará o respectivo lieitante inabilitado. Quando o documento for
obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes.
Poderá ser utiliaada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral d© fornecedor, constante
dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante,
quando for o caso.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado e critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.

10.2.Havendo igualdade de valores entra duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação

preferência de contratação para as microempresas  e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste Instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão

fase de lances será assegurada como critério de desempate.



10.5.2.Nâ© oeeEEêndo a eontrataçâ© da micEôtmpreãa ou tmprtsa d@ pgquano port©, na forma d© item
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de

tmpate âeimâ definida, na ©rdem de elasglfieaçio, para exerelei© d© megm© direito;
10,5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

perte que §e eneentrem no Intervalo e@tab@l@eid© eem© gituaqi© de empate, será realizado serteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6,Ma hipótese d© nâe-eentrataçi© nos termos aeima previstes, em que fei observada a situaçi©
de empate e assegurado o tratamento diferenciado  a microempresa e empresa de pequeno porte, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

fase de lances na forma acima definida, somente se aplicará

11,0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

li.l.PãEã © r@eeteim@nts d©g §nv©l©psg @ inieie d©i trâbâlh©§ §eri ©fegfrvâda uísâ t©l©rineiâ d®

li (aaiflgê) ffliflutes ãpêg © h©fâri© üjçâd©, in@êrrâd© © pfâg© pâíâ regêblfflêflt© d©@ ênv§iêpê§,
nenhuffi sutr© s@ré aseíte,

ll.g,0@ê4âfâSâ âbertã à gg§@i© pâbliêâ p@i© frtgeêir©, §@rá gfetuâd© © d@vid© efêd@flgiâffl@flfc©
des interessades, iemgnte partieipará ativamente da reunü© um representantê de etda lieitant®
pedend©, n© ©ntânt©, §@r â§@igtidâ per quâiguer p@@@©â gue §§ infegreggâr,
11.3.0 nis eemparegiment© d© representante de qualquer des lisltantes ni© impedirá a efetivaçi©
da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas
as condiçSes estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4,Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a  apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada

ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação

ê ã declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente
com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e  cumprimento das exigências
constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação
neles contidas.

11,7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando

a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário,
poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas,

serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que
sejam os preços oferecidos.

11,9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em

valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas
tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser
interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério
do Pregoeiro.
11,10,Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,

quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão d© lleitantê apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para

efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condiçOes
habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento
convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item,
objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11,14,Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06,  a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC, para a

/



regulârização da docum®ntaçâo, pagamento ou parcelamento do débito, s emisgão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.15.3.A nSo-regularlzaçao da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.
11.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro
e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do
licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por
seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do
presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I
- Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECÜRSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4®, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.

13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 16:00 horas,

©Kclusivamente n© seguinte endereço: Praçâ Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terre©
Jesus - PB.

Centro = Bom

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.e©neluldo a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente,
ô Pregoeiro emitira relatório eenelusivo dos trabalhos desenvolvidos n© certame, remetendo-© a
autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários

à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos

interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida

fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas
pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor da licitação.

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 @ será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço
global.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art, 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,



Digtíit© fêdtfal ©u Munieipieg §©£é d@@er@d@neiad© d© ii@t©tfiâ d© eadagtrâfflgnt© ünifiead© d@
Fornecedoras SICAF do Sovern© Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
federal ©u Munleipieg, ptl© prag© d@ até 01 (eine©) an©@, i@m prij«ig© das multas previgtsi
neste Edital e das demais eomlnações legais.

16.2.Ã rteuaa injusta @m delKar dt eumprir a@ ©brlgações agaumidas § pí@e@it©g itgaig, sujeitará
© Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lêl 1.666/93i a

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

16.4.Após â âplicâçâo d@ quaisquer das penalidades previstas, reallzar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado e publicado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
17,1,Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, à disposições dos Arts, 73 a 76, da Lei 8.666/93,

18,0.DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será realizado mediante

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira:
contados do periodo de adimplemento.

18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo cora

disponibilidade de recursos financeiros.

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeirã, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente a©
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP * I, onde: EM - encargos
moratórios; N ** número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

19.0.DO REAJUSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo,
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente
que este ocorrer.

19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.
19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20,l.Csg© as dstâs previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas
feriado e nâo havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o
primeir© dia útil subsequente, n© mesm© leeal e hera anteriermente previstes.
20.2.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer ttmp© a execução da eentrataçio, eientifleand© devidamente © Contratad©,

âdvsrtêneiâ; b = multa d@ mera de 0,11 (zer© vírgula eine© per eent©)

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

processo regular e em observância às normas e

Para ocorrer no prazo de trinta dias.

o  cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a

os preços

tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

liquidando a diferença
Fica o Contratado obrigado a

sempre



20.3.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.4.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.

20.5.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo
ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.6.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Cajazeiras.
20.7.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa
ao certame, qualquer tipo de indenização.

20.8.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.

20.9.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

- PB, 05 de Outubro de 2021.

f  FRANCISÕDNAIl RA LEITE

Pregoeiro Oficial



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA OS
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE LICITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA
TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE LICITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS-PB

UNIDADE QUANTIDADE
1 12Mês

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências
do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e  especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na
coluna código:

4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta de preços correspondente,
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

EVANDRO DOS SANTO SOUZA

Secretário de Administração



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N® 00022/2021

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA
JUNTO AO SETOR DE LICITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESÜS-
PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA Mês
OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE

LICITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOM JESUS-PB

ÜNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
1 12

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de de

Responsável

CNPJ



FOLHA 01/02

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N” 00022/2021

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF
V, da Lei 8.666/93.

Art. 27, Inciso

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

- DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

2.0

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2®, o proponente acima qualificado, declara
nâo haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitaçâo/participaçâo
na presente licitação, nlo se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administraçio Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



FOLHA 02/02

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante)  , como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado

(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n°
00022/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n“ 00022/2021 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial n“ 00022/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n°
00022/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão Presencial n° 00022/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00022/2021 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n® 00022/2021
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00022/2021 antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00022/2021
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE
CNPJ

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei1.0

10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso VII,
da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



prefeitura municipal de bom JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00022/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 211004PP00022

 /...-CPLCONTRATO N“:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARA EXECUÇAO DE SERVIÇO CONFORMEBOM JESUS E

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus - Praça
Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n° 08.923.989/0001-17, neste ato
representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Casada,
Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro - Bom
Jesus PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
CNPJ n°

● ● /
,  neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...

  -   - ..., CPF n°

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

● r

,  Carteira de Identidade n° . ●  * /

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00022/2021, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

0 presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE LICITACAo, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM JESUS-PB.

O  serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n° 00022/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
sob o regime de empreitada por preço global.

condições expressas nestecom as

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).
Representado por: ... x R$ ... .

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO;

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.



0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Bom Jesus

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados

do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução  e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

a - Início: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

b

CLAÜSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c  - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a  sua execução, respectivament®,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

b

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

d

g

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.



Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX e 100) 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então era vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Cajazeiras.

número de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, ... de de . . .Bom Jesus

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



Diário OficialJoio Possoa ● Quarta>folra, 06 da Outubro da 202154

cei-Uunc, })iu'a aiumem junto a Piefeitui a Municipa! dc Bana dc Santana.Prefeitura Municipal
de Alagoinha

Ban a de Sant^a. 3U de selembrü dc 2021.

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDR.\DE

Pi*eMtu

[ ]LICITAÇÕES Prefeitura Municipal
de PassagemPR£FEITtíR.\ MUNiaPAL DE ALAGOINHA

RESULTADO DE UC ITAÇ .40

TONLADA DE PREÇOS N. WÍl/2021

O Presidente da Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal dc .Alagomiia, no uso

de suas atiibuições legais, toma público à população e a paia quem interessar que, após análise da

PROPOSTA DE PREÇOS apesentada em reunião realizada em 05 de outubro de 2021. apurou-se o

seguinte; cm T lug;u- QUALm' CONSTRUÇÕES LTD.A, CNPJ; 26.183.729/0001-34, com o valor

total de RS 179.236,06 (cento e setenta e nove mil e duzentos e trinta e seis reais e seis centavos). 2°

lugar FM SER^^ÇaS LTDA-CNPJ: 24 658.568/0001-62. com a valor total RS 195.027,58 (cento e

noventa e cinco mil e vinte e .sete reais e cinquenta e oito ccntavosX e em 3“ lugíu POLYEFE CONS

TRUÇÕES, LIMPEZA E CONSERV.AÇ.ÃOLTD.A, CNPJ: 08.438.654/0001-03 com o valor total RS

196.353,42 (cento e noventa e seis mil e trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e dois centavos),

por cumprir ficUnculc com todas as exigência do presente edital, em especial ao item 8. Já a empresa

ESTRUCTURAL SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÃO EIRELI, teve sus proposta

DESCL-ASSIFICADA por não atender ao item 8.1 alínea ”d'’ do edita, abrindo-.se o prazo recursal e

vistas ao processo aos interessados, Maiores informações através do e-mail; alagoinhalicitacao2021@

gmail.com, ou na CPL no endei eço. Rua Dr. João Pequeno, 39 - Centro - .\lagoinha ● PB, no horário

de expediente normal das OShOOmin às 12h00min.

LICITAÇÕES
PREFE1TUR.\ MUNICIPAL DE P.ASS.VGEM

AVISO DE UCITAÇÃO
PREG.ÃO PRESENCLALN* Ü0Ü16/2021

Toma público que fará realizar aü avés do Pi egoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Raimundo

Silva, 302 - Centio - Passagem - PB, às 09:00 horas do dia 20 dc Outubro dc 2021, licitação modalidade

Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando con-

ti atações futui as, para: .Aquisição parcelada de maleiial de constmção. Recursos; previstos no orçamento

vigente. Fundamento legal; Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamenle a Lei Federal n** 8.666/93; Lei

Complementam'’ 123/06; Decreto Federal n"7.892/13; Dccirto Municipal n”004/17; c legislação jKrti-

nente. consideradas os alterações posteriores das referidas normas. Informações; no horário da.s 08:00 as

12:00 hoi iís dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83)34783001. E-mail: adminislracao/rt'

passagem.pb.go^●.br. Edital: ■www.passagem.pb.goY,bn wvsvv.lce.pb.gov.br,
Passagem - PB, 05 dc Outubro de 2021

ARMANDO GOMES FERREIRA

Pregoeiro OíicialAlagoinlia, 05 de outubio de 2U21
WALBERTO JOSÉ DA SIL\ A

Presidente da CPL PREFEITURA MI^NICIPAL DE PASSAGEM

PREFEmitA MITMCTPAL DE ALAGOINIU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOlNH.\

AMSO DE UCÍTAÇ.ÃO
PREG.ÃO PRESENCIAL N‘ 00017/2021

Toma público que fará realizar aü avés do Piegoeii o Oficial e Equipe de .Ai)oio, sediada na Rua Raimundo
Silva, 302 ● Centro - Passagem - PB, às 10:30 horas do dia 20 dc Outubro de 2021, licitação modalidade
Pregão Pi^esencial. do tipo menoi' preço, visando fonnar Sistema de Registro de Preçes objetivando
contrataçõe.s futuras, paia; Aquisição de material elétrico. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fumlamento legal: Lei Fedeial n” 10.520/02 e subsidiaiiiunenle a Lei Fedei'al n° 8.666/93; Lei Comple
mentar n^* 123/06; Decreto Federal n” 7.892/13; Decreto Municipal n** 004/17; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Inlbmiaçòes; no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado, Telefone; (83) 34783001, E-mail: administracao@passagem.
pb.go\;l>r. Edital: www.passagem.pb.gov.br,www.tce.pb.gov.br,

ARMANDO GOMES FERREIRA
Pregoeim Oficial

Passagem ● PB, 05 de Outubro de 2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CH.AMAMENTO Pl BLICO
CH AMAMENTO PUBLICO N“ 003/2021

OBJETO: .serviços de otlalmologia, dentie eles, consulta para diagnóstico/avaliaçào de glaucoma
(fundoscv)i)ia, lonomcü ia e campimetiia), acompanhamento e avaliação de glaucoma por fundoscopia,
tonomeü ia e campemetiia e tratamento oltidmológico de pacientes pui a glaucoma mortocular e binociüiU'
em todas as linhas de tratamento, pelo período de 12 (doze) meses.
Tendo em vista o ciu-npiimento das exigências editalicias poi‘ píute do ciedcnciado que abaixo subscrevem,
HOMOLOGO o jfH-esente procedimento nos teimos do EiHta! de CH.AM.AMENTO PUBLICO n" Ü03/2Ü21.
E por estai‘em as.sim justas e ucoidados, as partes firmam o presente Termo na dula abaixo indicada, em
01 (uma) via.
CREDENCIADO:

[centro DE OLHOS DA PARAÍBA s/s LTDA-CNPJ: 11.481.458/00111-26 |RSG7.U7,74 |

Prefeitura Municipal
de Rio Tinto

.Alagoinlia-PB, 05 de outub-o dc 2021
SHENLA DA SIL\/A SOARES BRONZEADO

Srctrtáría Munidpal dc Saúde

[ LICITAÇÃO
prefeitura nhinicipal de rio tinto

1Prefeitura Municipal
de Barra de Santana

AVISO DE ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL N“ 00048/2021LICITAÇÕES 1 O Pi egoeiro Oficial comunica que no Aviso de Licitação - Pregão Presencial n” 000048/2021, tmde se

lê: Aquisição parcelada de materiais giáficos diversos, piuv» melhor atendei- as necessidades das sccre-
tai'ia.s este município; leia-se: visando formai- Sistema dc Registro de Preços objetivando contratações
futuias, pai a; Aquisição parcelada de materiais gráficos divta-sas, para melhor atender a.s necessidades
das secretai-ias este município, Maiores intoi-maçõcs poderão ser obtidas junto a Comissão Pennanente
de Licitação, Rua Assis Chateaubriiuid s/n, - Centi o - Rio Tinto - PB. no horái io das 08:00 as 12:(K)
horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

PREFEITURA MIINICIPAL DE BARRA DE SANTANA

6* HOMOLOGAÇÃO DE CREDFjNCIAMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS E OU
EMPRESA CUNICAS MEDICAS,

CH AMAMENTO PÚBUCO N“. 003/2021

A Prefeitura Municipal de Barra de Santana, depois de acolhida a prévia apreciação documental vem. por
meio deste alo, homologar o credenciamento dos seguintes pi otissionais médicos e ou empresa clinicas
medicas; L.ARISS.A URA NOBREGA LE.AL DE AMORIM - CPF: 076.709.874-99, em sede do
Chanuunento IMblicu N". 003/202L Objeto: Contratação de profis-sionais médicos (RadiulosistaX
comprovação de experiência cm clínica médica e especialidades, para atendimento de ambulatorial, de
fomia complementar, em regime de plantões e ou consultas, junto a polidínica municipal e das unidades
básicas dc saúde da família, no município de Bana dc Santana, por estai-em revestidos da legalidade
exi^da pelo Edital do ceitame, pai a atuarem junto a Pi efeituia Municipal de Biura de Siuitana.

Barra de Santana, 3ü de .setembro de 2021.

Rio Tinto - PB, 05 de outubro de 2021
JOSENILDO SILVA DE OLIVEIRA

Pi-cgodru Ofldal

IPrefeitura Municipal
de Bom Jesus

Cacilda Farbts Lopes de .Andmde

[ ]UCITAÇÕfô
PREFEITÜR.\ MlINICIPAL DE BARR.N DE SANTANA PREFEITURA MUNICIPAL DF. BOM JESU.S

S* HOMOLOGAÇAO de CHEDENC IAMENTO de PROFI.SSIONA1.S
MÉDICOS E OU EMPRESA CLINICAS MEDICAS.

CHAMAMENTO PÚBLICO N". 003/1021

A Pi-efeilui a Municipal de Baira de Santana, depois de acolhida a prévia apreciação documental vem. por
meio deste ato, homologai' o credenciamento dos .seguintes profissionais médicos e ou empresa clinicaíf
medicas: JAMILLV VERÍSSIMA MEIRA- CPF: 010.232.314-33, em sede do Chamamento Públí/o
N“. 0ü3-'2021, Objeto: Contratação de profissionais médicos (EndocrinologLsta),
e^q^eriência em clínica médica e especiaüdiides, para atendimento de ambulatorial, de fomia complemeníai;
em regime de plantões e ou consultas, junto a polidínica municipal e das unidades básicas de saúde\^a
família, no município de Barra de Santana, por estarem reV'estido.s da legalidade exigida pelo Edital

c omprovaçâo Idccom

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N- (HMI22/2021

Torna público que fai á realizai ati avés do Pi egoeii o Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Pj-açaPiTifeito
Antônio Rolim, 01 ● Centro - Bom Jesus ● PB, às 14:00 horas do dia 21 dc Outubro de 2021, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para; CON'rR.-\TAÇ.AO DE PESSOA JÍJRÍDIC.A
ESPECI-ALIZAD-A P-ARA OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE
LICITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E FITNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS-PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamen
to legal: Lei Federal n" 10.520/02 e subsidiaiiamente a Lei Federal n" 8.666/93; Lei Coraplânentai n”
123/06; l3eaeto Municipal n° 05/13; e legislação pertinente, con.sideradas a.s alterações posteriores das
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reíèridas notuiafi. líifomiayôea: no hoiirio das Ü8;00 as 13:00 horas das dias úteis, no ei;dei'«i,'o supraci'»

tad»».^cfon«: i0?.3)3$59~102i. típl|Mcíc!tiUiü>omjtóns'Á‘^iiaü.eom, lítütui: tce pKgovl'>i’,
V  Bom Jesus - PR 05 de Oülubi o de 2021

CT N" 00066 2021 ● 05.10.21 - THQMAS JOSE BELTRÃO DE AR.AUJO ,ALBUQimQLT. - RS

6t Ü0067 2021.05.10.21 - WAV COXÍERCLAL EIREU - RS 4.380.00
FRANCISCO NAILSON PEREIRA L EITE

Pi^go«üi> Oüda! Prefeitura Municipal
de ÂraçagiITVRA Ml MCIP.AL DE

,4A ISO DE UCITACÁO
PREGÃO PRESENCUL N“ 00023/2021

Toma púbJico qiie íhi á realizjtf ati^aves tio Pr*igtwii'o Oficial e Equipe de Apoio. sedi;ula na Prefeito
.Antônio Rohm. 01 - Centro - Bom Jesus - PB. às 14:30 horas do dia 21 de Outubro dc 2021, licitação
modalidade hegão PicscnciaL do tijju menoi jh-bço. para: CONTRATAÇÃO DE EMPRES.A PARA
PRESTAÇÃO DR SERATÇOS NA ÁREA DE ENGENHARIA CINTL, PARA ELABORAÇÃO DE
PRO.IETOS SIMPLES, ACO> ÍPANH.AMENTO E FlSCfALIZAÇÃO COM EMISS.ÃO DE ANOTAÇÃO
DE RESPONSABILID.ADE TÉCNICA-.ART DE FISCALIZAÇÃO, EMISSÃO DF. BOLETINS DE
MEDIÇÃO. PARECERES. LAUDOS, .ALIMENTAÇÃO E .ACOMPANHAMENTO DOS SHEM.AS
FEDERAIS. ESTADUAIS E MITNICIPAIS. Rccuisuí: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal n"" 10.520 02 c subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666 93: Lei Complementar n®
123.06; Decreto Mimíctpiü n" 05 13: s legislação pertinente, consideradas as allCTàç5cs pó.íteriores das
retcridan nontias. Intbmiações; no horário ilas 08:00 as 1.3:00 hwas dos tlias úteis, no endereço supraci
tado. Tííleibtic; ItiSJl 3559-1021. E-mail: cplpideituiabomjcsUriíSgmdil.cóm. Edhal: wAvtv.tce.pb.gov.br.

Dmn Jc#Uí «> PB. Ô5 de Outubro de 2021

[ UCITAÇÃO
PREFEITURA Ml NiaPAL DE .ARAÇAGI

AVKSO DE UCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔMCO N” («1(101/2021

Toma púbíicu que fiirà realizai- através da Progocira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida
Olíviü Maroja. 278 - Bela Vista - .Araçagi - PB. por meio do site \N'\wt'.pmialdccom|a-aspubUcas.com.brv
licitação modalidade Pregãi> Eletrônico, do tipo menor preço, para; .Aquisição de luiidade move! de saúde
0 bu, pa}'a melhor atender as necessidades do Fundo Municipal dc Saúde dc .Araçagi, de acordo com a
Proposta n. “12431.299<K)0 1210-02 - Ministério de Saúde, conlbrme Ta-mo de Referência. Ahertia-a da
sessão pübhcd; 09; )0 hcuas do dia 20 de Outubro de 2021. Inicio dafuse de lauccs; O9;20 hnias do dia
20 de OuVubio de 2021, Refaêiicia: hiTiãiió de Br^itia- DF. Rccuivos: previstos m>ojçawento vigente.
Fundamento legtd; Lei Federal n'* 1Ü.52Ü Ü2 e sulMÍdianamtmie a Lm Federal n“ 8.6G6.93: Lei Com
plementar if 123 t>6, Dccroto Federa! n*' 1U.024 19; c Icgi-slaçuo pertiuente. consid<!i^iw tw aU^açdes
posteriores das refetidex nottnas. Infimniiçôes; daé 08:00 as 12:00 horas dns dias úteis, no endereço
supravitôdü. TtWfune: (83) 99167-0794, H-mail: iicitacaüaracagipma;tí'gmail.üüm. EiÜtai: w\wt,tcy.
pb.gov. brAXVtNV.poRiildecompnispublica.s.com.br.

FRANasco N.ULSON PEREIRA LEITE
Pregoeiru Otkiul

Prttfultura Municipal
de Mamanguape

.Araçagi * PH, 05 dc t>ibd?ro dc 2021
GESSICA B.ATfSTA DA SILVA

Pregodni Otídal

Prefeitura Municipal
de Sousa

UCiTAÇÃO ]
PRl FEITURã municipal de MANUNGUAPÉ
COMISSÃO permanente de licitação

UCITACOESTERMO DE CONVOC.VCAO PHESENCUL
PREGÃO PRESENCIAL N. «13«()21

APREFEniTlAAR/NTCIPALDE MAM.ANCilMPE, no lUO Uesuas atribuições. CONVtXA as em
presas; .(OSE.-AVrONTO PEREIRA- CN'PJ' Ü6.208.J88 UOOi-82 e  CRISTINA PEREIRA DA

SIL\ A—ME - CNPJ: 10.72Õ.857-Ü0Ü1.47: wmcedttfas JoPre^àoiVesefKialn-^Uil 2021 para assinatura
(Li ata dc Kgistto do pieços no prazo mlvimo dc 5 dias iitci.s contados a partir da publicação deste temio
no DOE O ndo compiteccimcnío no prazo estipulado acaiTcAuã decadência do Direito de Contratar com
a Prafeitura de MamanjiUafw;. Maiores informações na COPELI .situado a Rua .Antenor Kavairo, S N,
Caurc' - Mainanguapc - PB -na horário de cx-pediente nonnal de 0S:00 as 12;00 H,nas.

Mamanguape -PB. Ü5 dc Outulnu dc 2021.

PREFEITURA MUNICIP AL DE SOU8 A

AVISO DE IJCITAI ÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" mnm

A Pi egosiru torna püliUca para cindiecitnaito dos imcre3,sados. íiua fará realizar no üía 26 de úimiími de
2021 às 09k00. na sala do Sela de LiciiaçÍD da Preiaituxa de Soiua situada á Küa Coronel José tScunes
de Sá, n" 27,1* andar, Csntro, Snusá-PR procedimento licitutório na modalidade Ihegãt, Presencial, do
lipo Menui Pieeo Objeto: AQUISIÇÃO BE MATERIAIS DE CO.SSmUÇÃO EM GERil. ELÈ-
rRKVt:WÍ)RÀajcOR4RASUPRIRAS.\ECFSSmiDESaiPREFEm’RA\a.\iaPALDE
SOUSi-PB, díanlmbndtn «<|iijnitíficudttt ntw «neius d« «íltol.. Os inteiessados podetâo acessar
a cópia do edilal no Peitai da Traiupaiència. através de sítio nxvw,soUiia tib.aov,bi‘ íLTrampareneia
2.S(m.saTranstwenle. 3. Licitações. Edíuiis e Documentos de licitação, APiegitot ou; no site doTrihimet
de Contas, tTOtv.iee.aov.bi , Os licitaites devens vir obrisatííiamente de núscata t icspeitai a distância
mínima de 1.5 (um meo o e meio).

NLAHÍLIA M.AGDALA TOSC.ANO MÁXIMO

Pt-egotira

Prefeitura Municipal
de Capim vSousa. 05 de Outubro de 2021.

.4IA ísANTOS DE PAI LA

Prrftttli-d1UCITAÇÂO
PREFEITURA MUNICIP AL DE SOCSA

C ONnSSSÃO PERNLANENTE DE LlCITACÃO

CONCORHÊNCLA N* (W;2021

RESULTADO DE RABIUTAÇÃO
A Comissão Pa mancuic de licilação do .Município de Sousa, destgiudos pela PORTARLAN” 0190 2021'
PMS.G.AB ane.va aos aulo.s. ein conformidade com  a Lei m' 8.666T393 e disposições contidas no Ediíal
dc Licitação, toma público aos intacasados, que após a emissão do piaccer técnico de engcnhaiia c a
eonelusão da análise da documentação juiidiea. considera:
EMPRES.AS HABILITADAS:
GERPL.AN ENGENHARIA

CONSTRVM.AR- CONSTRUÇÕES É SERVIÇOS EIREU - ME
nv, CONSTRUTOR.ALTDA

COV.ALE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU CNTJ
coNsmncicA j, o.aldino eireli - epp cnpj
ELE.ABEIE CiÜ.MES CONSTRUÇÃO E INC0RP0R,AÇ.L0 EIRELI
E.MPRESAS INABILITADAS:

RDA CONSTRUÇÕES E E.MPREENDIMENTOS EIRELI ME - fi , 1 .fi.S
RI CON'STRLHOR,AE SERVIÇOS EIRELI - 6.1.6.8
DVK CONSTRUÇÕES E PROJETOS - (U.tt.8
.Uire-se pra2o reausal. Fica mareada a Seuão para abertura dc proptwta para o dia 14 de Outuimi de
2021, as llhOOmin, na .sala de rennnits da CPU .Autos coro vj.sta I'ranquea4t a todos os interessados n.r

sede da sala da CPI. nu hurmiu de expediente das UShaUmm às 121iUUmin lioriu, em tudo* os dias úteis
no endereço supracitado, ini pelo site wvtv soiiea.pb.gov,br

JOÃO BOSCO DE Qt EIROGA JÍTMOR
PSEslDElNTEDACPL

JOSÉ R.ADENIO DE .ABR.ANTE.S ANDRADE
-MtmtanCPL

ALEX FERN.ANDE.S LIMA
MerahrsiCPL

SOUSA, 0.4 dc Oulubru dc 2021.

PREFEITURA .WMCIP.AL DE CAPIM
FUNDO MUNICIP AL DE S AÚDE DE CA1’IM

HO.MOLOGAÇ,ÃO
PREGÃO PHESENCLAL N” 0OÜ21/2O21

Nos tennoã do relatório final apiescntado pelo Piegoeiro Oficial e observado parecer da .As.tesaoria
Jurídica referente ao Pregão Piesencial n^ ÜÕ021 2021, que objetiva: .Aquisição dc ar condicionado u
eletrodoniisticoi divciaos destinadas au Pamto .Atendimento, Centro de Covi(í-19 e Unidades de Saúde

du .Municipiu de Oapínr-PB; HD.MOIjOGO o cuimspundeiite pnicedimentu lieitaiúrio em fãvoi' do: UPT.-
F.ARMACOMERCIAL DlSTIBUIDOR,AHOSPn'.AL.ARF.S EIREU I - RS 4.46S.00: THOMAS JOSE

BELTR-AO DE .AR.AU.K) .ALBUty.'ERQUE ● RS 12 19U.OO: )A \V COMERCIAL EIRELI - RS 4..380.M.

Capim - PB, 05 dc Outuliro de 2021
K ABLAVA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Gesliri^ do Fundo 3fujiJdpal dc Saúde

EXTRATO
PREFEITURA AR MC3P.4L DE CAPIAI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE C APEVI

EXTRATO DE CONTRATOS

oaiETO: -Aquisição de ar condicionado e elctiodonié.slicos divciAOS destinados ao Pronto .Atendimento.

Centro de Covid-P> e Inidadea de Saúde do Mumcípio de Ca{)im=PB. RtND.A.MENTO LEQ.AL: Pregão
Presencial n“ 01X121.2021. DOTAÇÃO: Recuraoi, Prôprioa dtí Município de Capim: 02.050 — Fundo
Municipal dc Saúde, 10 401 2007 1037 * .AqnisiçSo dã Móveis e Equipamentos p.ara os Órgãos da Se
cretaria d» .Saíidc; lO.tOl 2007 3020-ManUtençÃodiijatnriloder. da,Seeretaiia de Saúde; 10.401 1004
2021 - 4490.52 - Equipamento c Matciial Pcmiancntc.. VRIÊNCLA: até o final do cxeicicio tinanceu o
dc 2021. PAM'ES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saude de Capim e-
CT N” ÜÜ0Ú5 2021 . 05.10,21 . LIFEF.AR.MA CO.MERCT.AL DISTIBUlXiRA HOSPlT..\L.ARES
ElHELU-RS4 4fiS,0t.l
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PrB|p»e1m oikial-aiierrie de L-ddasàD
M rttabflí io;^ DKidaSdads Tornada OBJETO. Coiaraiaçà& de mvma espcsraáxada

de fosse e fcc*(An da Iwnnalriid aaamw, csrs « eláwNnénEas E demande da STT.
referentaibce^uB dsuEibie

elnsMj.
daPiepu rR 00020.3021. da üpa eitvfÉliada PU «MS gbt«l P6I3 conirataiAd

o LOTE 01 - PAVPtNTAÇAO E ADEQUAÇAO
NACEfAIS. HO UUNICTNC DE AGUIARee. «eaosnoo
U6PA.-CAI'tA.GK>OViJPn-647»í2<ai ÜPeRAÇ*Ür-1QT2524M7.LataOradaoiilreo MinBlèns

● " -AOeoUAÇAo DE ESTRADAS MON.aiS
CONSTRUÇÃO oe PASSAOENS MOI.HADA. NO MUNCÍPD DE ASUIAR4>6, aterrOw-do

tlUUOíMiDRiCAllU filGOViUPiPWTd.VtUI. Or^RAÇiUa-
AoAaf-PB, wia BUedura s«rd Iii dia 22.10.2321 «8 0S.-00 Itaras, na

-A6uiar-Pa.Qed.ial
«irasaedp* nu BrwaaçD aúna dudo. ru

3189-1190. dDaNr>».aBul*f,l*.SB9.

OE ESTRADAS
Rsoassa n‘ Bú3903^20i

dHAgxujtüia Pecu*<o «

CaiAXo de Repasac n*
10-M5?0-âtí. lOÍHV

  I ifdivnBçC-at »nc9r*n*n«a a diapoaloui do
huBfa-diA QB.-0Ú »a 12(00 hera». ctntMoA p a b laWe

05.PREFEITURA MUMOPAL OE BORBORENA
HOMOLOGAclD E AOJUDICAç AO
TOMADA OE PREÇOS IP <KUn»21 tariM a awano aanüda. doria. iKhaúurB. » k«9m para higamãvaa. aoulpado

udsr.i''Jr*Mda lon«dnnntod>dda1 CdnrratavSo snorase uspacialLada te» teNRul. daBü Pomiwiaee de LKdBçãu e obaarvsdu
opaiBcardaAnaeKria Jukãca.raíererile aTenadadaPracoe ii-0000372031, giia otdaova. FUNDAKNTdiEUAL' Adaslua Rb-

(íítro 00 Preçoa ti* AOOOMTiTCJI - Ala da Reaxífo de P>o{oa n’0MW02I. «BOon
IclatínD rimdaldJde Pregio EksIrOnreon’078/2021.
AOMINIsrriACAO. OOTAÇAo RMuraüBPniçíliAdo

lendinoBOoTrtwilDBTi '15.A51.1Q2&2M1 -.^sea
de trdfiaili. M.122J2001.30P2- AçOea acniir;nsin« da STTP
de lerw*oa-Poa«>a AtncíkA
CONTRATANTES
N“1»1t<>/2a21 -05.

98 -

domertVB
SêCRE TAR K MUMIC PALnv^OdBSulvysnia-PB, oUífOnnaCOniraKid» Rspatía N‘. !5ú7'S/M'TrWOR/CAKA;

Bl^elv e MORAE 310-Si.-HÜMOLOÜO o ujrraeouwuil»
EMPREENDPIENTCS E SERVIÇOS OE ENQSNNARIALTDA- Rt 20C.S37.'

BortJore-lvl-PB.OI
GLEHE cANDOO DA SILVA L6nE CAROOSa

eibnofitu ÜUtalijdd a ADJUDICO «

 Outro» andiM
- Raonca oídi^ahA. VCÊHCIA: Mé Q4/1QC022. PARTES

daCampixaOraielaiXT
I - MODERNA lOCACAO 6 EUPREENOWÍNTOS ITtlA - RI JTJOÜ.OS.

'  ilia«b.euU>'.
AguMPRe. .deCutudredart

Maria OaFMUnaMatln da Cabas AIVBX PREFEmiRAMUNKFAL DE BOIUOREMA
EXTRATO DE CONTRATO

lJB(6TO:(J.ai»rí'ÍÍ9ÍS?rn33d?t!>rt(ieFt"?n'J.ar3?M5«(ti'7?-xVJítfi5*7wr?ncvJe
969>e-écéfl«5ix!A«'4UIn:?sDdti<7e>âxPn.iu>it:X-h-CD».n)9eertBe»».N- B^TIVíAIT'
MaM'AiXàêU(0AA£li'BLCaAL Tam«baeP<aea>ri'<«ÚiUrNul.Cl«TA^-(ieuaeulmi.
BFj5Í9V-J«rto9el5dtWex4,935,i7àldBe'1s»«4H'.6SQ»15í20irÍMO«IOAIXA4,4.9031JS1
útaeseMatMÃse V|UaiC|A:aáAf4BMll<.a«>e.PanTgèCrMnUTANTEA CSeSMattlAa^M»!
«PCdtíítfifife-lTipfftWíWi «W.iP.ÍI^MCWíePH-RfaHHMsHiCieSWtlVCDD Éí'
BNCiSNHAAIA LTDA . M »6:ÃS7,W

CPL PREFEITURA MUNICIPAL 06 CARAUBAS
RMuLtADâ AaSE

TONAfiA M PREDOe Rf «N-MSII1PRSralrURAMUHKVALM f&Aâ^New
AVUSMLeTA^d úfiJBTO-IlaSaitudeCamrdlesiD .. ..

i0A.s€W«?t79if'‘««Uiíi0W#lC*tií'ÉU=>i®='Á!Br'UitTíi»í?,|i»é«<te(«'a«í
Pe M.'M.«'.Jtí EiÁã/%À »

apuçp^. lAegra» rtí<ir.a6aw ppe^fo ?IWSf5JM«r A ewi.as*ç.RçmM>'F‘« ??
U'% L:ki 751 = C«*a-.C&»d»B = W. >W rT/*r9 ea-3e M
» tNidwM. (òdll J»2l1«2L. maM leiamr.^ARaiM»ABAiwV.

0» a» 6e 2*yi

pMnrPA-axM fc UtéPe. iMéte ‘«M«s> t*« M4

teiiia r*üairíte«Sw'»o
GÍME.a9V6 isN rgaMpr «pvAT d# l?WrR«Áè MpnBMlPKç 98 r«l

5»'aAAiâ'N-«Gs»a=Mip6i,a,S,IRj,A4«P55k^g36,i»aBQl-JW3Ís>G5' |'J
■naeeWaReTnt-«baaHeFA*><*Ae-mwimiw a« (.eMTttATAUâCiCCWDRüÃAl  _P
A CEttii.riíÁO Dt ivew «1DIM* f Aé.fPIfi StírNHA OC M-rtb.

âíiA
. nu-jfweBfeVftWld

FtaMenetde U F>dm| i,> «MnJéa. Lp, CUai-|dpfn««e >i* 12M5; r
IpS^uAI' C4AÍ>tf4ú v-jriwte-tlOdS bF «KiEfrTM H«8d0r»B Dèf >èrè--Vi6» nc<T1<B!. l"<Dm»0è(;
i-dhrWdeiMtCáüúe.li.W . . .de» «M «AH na aielahRS sMiHcItode: C-mM: Fd9-6<Aaã
Sn>^C-5l'« Ê9Ar RMMMíiXI OhSCPÍA'. RVWJ«9.0t-iWi>r.

mtrfiTURj^uK^^De^úABAenRu
ltlTR9N»e«NiiW0i1

b

NABIA tia neaMã ahbdade WAiUd

AfeuoSNBW = P6 CStfsDUfciWtfdittát
AINSAA

A««E|:l:[TUÍIA(1l UQA£.Ef<A£. oa-AvÁs re^aeéii rjetu). MUNHiMik S9W«ieti9
«Viscioe C0NV0eAÇ4filNkR«A&&|MTUiU

DD RONTMàK HE^eR6NT%
*e pfHRàe iterRSNtce r

Uviiwiiatae as>»e.fÁ««aTYaaB ttifreuLUCNC^ ÜE &úuIÍÀaM«VALFlá-
ALDt*eTBUIDOnA=>WAÜ'm)l2'MI»«i=dP1=í«.»IQA::BAOR*»MLINOONONAT1?a CI
-CA|PJR*.â)M7721ÃttOLè6.xMM>ttm*d<t»t.ó4iA>U.t..<-».tÍB<i«.|«M.i«.^dA«MtMNa)
R». aMAur a.>wietA,ÍBr<'iHira>.hnicrsMaaiw<GffeHCIFàat-‘V>r-i^’:.&anetleW'’nd'’fe)n«»'BMi.
Sob t»s« tia dmaiii r díhilh» da conOaln^ p einçâ« isnwslié no

AJuipn-w, B>. A» Art. >»ÚM V|| » L« «.B8643. sva  g ..«r.IrNMP

APier.

»1. Lair^EftKAI.

Sá MrtfLVBS da leNPetPo a-irMs. (Ah Hã/rlàni

ASereiflMaí (Are «d ffd 18.15.2a21 âr «●lOOniAi, tíí9 'ií»-a( K/Iê(âd ‘Vw«*6«e rWOAil
BlSTitàhtCc-. l {CfTAÇÀO EXCLUÚIVHA P.ART|qPACÃõ OE UE a EPP. CÜHFWM5 Pi)£V|ilTa
N0*KT. *«. weiso I feAtON» iSiVÍWí oew NPVaKÍ&AcAo DAfeA PlkAtC N- HTIHHH,
U<Ma M aúttw. tk ADU&ÍÇÃÜ OC COUPAMENTú C MATCniAL PCRMANCNTC WU UNpA-
bE HiSBAhE MlftÊ, WW''*rttv PK-9 K» í«h1; »r» Aigr{lãr $ .isrjüíwliMs rt® feowv.» ?9
BâJds ifl.iru.p-» Ufltttld 3» Ctl’-â| dWdtit» a T'tefc'vi» âs 2021, Aé »'.i|d«US
ae>ivTx - Edna) s<i>naiwanl» ami»» d» »!■>!«.» |Bá> aIIáLIH? an iune| dp TEl4m ívwst<
h*ia.Kní3Jí-Nir' « OSAtmC» 0ÍI7.ADAO - Mural »c U9UBde« - LrgnapSvs m-vtlds:.
oor eíi-at oM eahKe.f3as17ehalmaiUon. das W-OOmai
()ünâMMrji’*<3H'jW(Mí.(íAliir.PVt.Kõ-1& i« Ai>Wf«

IJI.()erit.l
DWKi 03 FAMUP «) <IB 0J.ie-»21.

ipj/

TAFlMAttOMCatlE
PMdeHlf iH EBHlhnlh

PRm(TURAttVINiePAI.M> AUASOANOIM
AVHtíbiLeifrAçAe

PWGAOELETRÔNKD
W«6«TB9ai

Li«MA _  ...-.mNtn*. airovM.
IRN PreNcn Mu:-i«pa| de AMgoe

6(9(Ma6UrR«zratfovd»
gMnaSeàiaeaiá
n.XlHA MjBUCIJ e (xm-JM M »i<ara»«arM DUe tm w««b>V/b «wns S IBIdeAB .18 X
h«fai£> eLãTiU«4|CD H- WbA7i2A2l. a^a rte» á AÚUKIÇÍD VêKaJlOS. 0
ÇAPAi»l«P*>«A7-i*5AOPr{»,r»RAATENDeR ■
M1JM)C|P7L0E SDUÇAÇÃO E &M.!0e.0ATADAA«ermjRAi 16 DS VLITUBRO DE 2021. Ki
úêPiCajN IHCKÃRIÚ LOCALi. »dur>.avràH
---M1BM/9-lr,em-M:Dman|(roMMn«U2in< SitUI

(Dbé. Caü».»Ri^PHu&fl

cou
«CE56EADE5 DD3 fSÇTtMAS

harài1a<lee0lA.ás
■JM» oc«Jy 6 we-atwneraaflíN.lJ'.

IGúAT/iO^i.de CcA«dK. *-dfirux«’ds.aes

J09Í wwitBoN BAipiNo oe FMeAS
PfegoaPi] DRtlal

.«gides
Cur-detAfl^n OSdflfliMduSedQ:'’.

Satmed Sons U«r de LawAi
PF«MlaMunlc»»lFUNOe MUNiCeAL 06 RAlk» OE CAOeDSkft

AVeONAOlANINTO
MflVQECITAL

PRESAO PRiiPfClAL N* MOgimHI

MTroWJíííÒ.^cÕMMPNTA^ B^T|^.J^

PREFEITURA UIMCtlAL OE CQNCEIÇiO
AVI90&I

TOMADA OC PREÇOS 3BH»2«1
Sb MéKrsáa

103. 4 r « Líl 9536«3 ».-ir S sdCKBM »«(«C5 4 FCRRtHA CÓH5TRIX.OC5
' ' .jd.7l1.laa4MI4D.n»Htr«MrHina ~ '

CiODENECUNSOB

ãu detaa Cuiená». sobrr D
WU»>.U»Ü dS r«r» de H»M*du 00 fBÍpAKHrtr;«M.O. RCan»/ 96 -JA»M IWa^M» thrPdtorH(.’h.

-  AFÍi£6£Nr>««*iTHARRA.fiSlstist,!
20EB AO R60UR90 INTTNPosTo. (OAOTiM ^jute refenda b* Mb.c-'»
iN cetnAiS» da ItSaySa wtuói» lA Rün DáRiTne Joèa Mguel-CeatTO MHiinMi««a 12
«Al. $3b ..MU - CaHakAe '

Ab9CHN.»B = M. '. U
OFl

da Oufljfarai»aal2l. "■POOBWWI ÍWO
ÚUAWJÜ NCCeaSiARlC», para EOUPAR E ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL
OCRiu. NoilitlIToDAÇEchPTARIAUUNICiPAlbEcAbeDCLcrBfieçAR/Pb ■>

i:-deUL.uMd<j>2C21. m». dbadVfe redONAdd ídre c d-3 25 da aulrWi» de

TATMtA IjWWrt DE ALmOA
KiegoMra tHiaal

sies tnips;riu>l>eilak>|A>.aavvauitahiB>PREFEnuftAUUNttB-AL b£ ALAâOAI
ratfkacAo B adjudkaçAo

DOKNSA N-DPWiUU«3i

ds«iü..<vel
■«ért'40dliSM>*' 5 «NNdUipbao»!».

Tele>MH.(all 3JU01J1 I énaet BessatUsnaa
O8i»:»b-ro, IdaCXIMUrvi

CviCaitéo.Pe.
OÀUARIS HENRWUE DE KGUEITEOO

PReStOeiTTE

OUMAfl |M21.A. rBfaHMa 9 Oí«»-«a de UUtaoSo n-0P0l»30O521. *la
M^eíme: COíTRaTAÇ&ODE VEÍCULO 1X3 CAHRO-PX.COM TANOLE COM CAPACIDADE
MWVAOETíseiEtWOEAQUACÜMMQTOPBrA. PARAEXECUÇV) 00 ABASTECIMENTO
OE AãUAPaTA\«LPwAAATEM>MFHTâ EWEftGEHClAL OaPQPiAAÇAú CAZÚHA UCSANAF
njRAiAT»rQroA»v.Ae?TiAoe2C6BT6 MUHnlPio.PATFicoiiuntBpcrKMmBprocMviaraL
fl ADJUnCÚB t*í!Wa aAMORESONDIA£OEOLIVEMAÚi.ã3327Li7S.RÍ15.£(U.Oil

ISNATA SALGADO ARAGÃO
Prapaalni SubaUluu

PREFEITURA MUNICXU. OE CABEDELO
AinSO DE UC1TAÇM

TOMADA 06 PREÇOS N* MUÍM2I
A PiaHluia UMvapal fc CaiMdeb/PB IUM DüWrCo (Md Urd 'adlITar

PR6FEmmANUMC*>AL 06 CONDE
Aliso OE UCflAÇAO
TOuxero da 2081Mbbn Now-PD

DASI.VA
OWADADEPfteçoeda Can-aaSaFRAMCN&I MDUnBH

Va twi.-», «ravd» de w>i*Uo Manui-Aru da L^Mída, aMMa
do « 22 de Oi.tuMa de 2021. IcMi-

CuilrjQiçãa
iXMda» EMeAvad. >l»«a tAnvcicila -

Ratedfl ik PB.ÃS Lm ftulnguc!S st, Iwccnwr iib. a IMnrKi EleoláeH
na(viai<.*r»oi*gan»Fur4siwnh)bDa(LalPddvein'33ã6«3.

h* 123/DS; e In^iilii^a (WHnmta. aaait!ar«dnB m ttrtifiat mafc»tiB»
.««nutOM noiu>rar<oa«8i?i)Owi^hor»»-d»3e9P<a8BOjraa-adat

d«!> UbM. 'B endareus SutdatAAdo. E-pmI)
eUB)».(í>,90v.tk' a*M4iej»..guu.ta'.

BB.1AA QUEIKieA NÓBREGA
PreBUai

Pieçn. selba meru paeço
aerVCd» de "WxAAisao DNbHl

.MA202T9

I.iKdeOAiXrFa.rGdl

ITB da LnU^u. sedada na Ria « 3> Sdva. 131 . Miatle CeBeb .
T-ura BÚbiMckiiuwdrbtozi IwucAsirMUinadsTDnieatdirPrecos.

B CQNTRATAÇAO de empresa PARAREfcamada E£C0LA
MUNCtVl aoOtRTj 8OR0ES PE «(PLOA. BewT»; PRfjPRWO-FEDCRAL. ■^A¥la™^ffl
legtt LaI FoCaral iVSieiVM; l»! C*->¥ts-panlér n- t2Mfe a l:»9lBvio|)F*ion»B, toPSifl:'*)**

catraiarioss

d«b-pe ès09;OOn«BscodM23

blarra^aes- .w tiurtnbskwB^as pústan.

RfldoAsPliOld SAJ-Rodirda-
raEniruRA uuNKi qlo RUMaMadK *.DEALAGOAI

EXTRATO 06 CONTRATO
QBPENSA N* DPB3a3«l2a2t

C&inaCOMrRATAcAoOe VEÍCULO TIPO CAWO-PfH,COMTAÍiOUecoMCíPACl-
DADE UDiNA DC7iSerCl VOE Agua COW MOTOR I5TAPAP.AEX1C7UÇAC DO ABASTE CL
●«sro Ce AguaPo-AVEx PARA ATENDWEMTO EUÊROEHCIAL DaPlXJUUjSo QATcNA
URfiANA F RURAL ATHütOA PELA EStVAUCW OCSTE MUNICi^, FUNDAMENTO LEliAL'

  -»L**i^sarnP0aUJt»JI,DoTACA&R6a«SrtSPÍlÕPR«í V1-3CHt3A«io‘.*|
fc «iMHtd«<-T»»ípaFa«a arii.PARItS CrjHIOATANTFS Phsh.í-jrí Mur-ííMt da AJacrt Hsrt
- '■T IVMUíir^t .tu.ie J1 -EANOftESON 0|A£ QC OLfVERAOS*A337i4Tt . RS ia,a»,M.

Na»L»i'atM.-Pwuf»d»'5- l(W) 3250-3227, E-rad»' MM
»ieM.iaí4»40-it«.

CoUaúalg.PB, ●
Ed-Ot (RN»;rrDitKdda4ic.^/brm

r^aSAOmVi».
huM-SaiURAMON SOfWENriNQ BATISTA

pfMWamadeCH. 9ma.-Lbnr.. EdAal

fÉFEtíURAAIUMlCXL OE CAflíDELO
AVBO DE COKVOCAÇAO

PREOAO PRESENCIAL IN «MB/I921PREfEIFURA MUNICPAL D6 ALAlMBlHA
REeüCTAtloDeLlCfTAcAo PREFEITURA MU NKIPM. OE CONDE

AVISODEUCtTAÇAD
TOMADA DE PREÇOS

OMMMíl

AFNor,»,» Mü...a«l«»Cdí»a«teP3
..AONAMERC|AUeOã|RO& CÚ6VA.EPT*, CNOL tl2.S17,S53A0aMI. ALEXAMORE (AlL

NtNTNO DASB.VA {LIMPA F06BAS MAFDEHSE5) - CHPJ: 11.S0G8SrW»1-a1 » LWFHBABA
UMPADORAEDe«NTUPOÜR.APAHABAOALTOA-CHPJ:M;.ií3,27affiü01.S2

eunvoWM
ÇOS

H.Mi.mt
DPreüKiaMiadaGr Vd[W(fcMeBol.#S.«ol,9o

' anteeda
nUMVudB 2G21. fiPUdU<«e

és da CornsOa Peanwune oe Lkitaqao. seduda .11 ftodoM««dçàtt lege.s. luna pub*0b É p ■arereoltM'
Pb OKJ., 6íN . Rodad» ● Ctaidi ● PO, 8»
idade Tonuda do Preçoe. do opa

P|LOPC«TAOE PRECD3 apeaemada «iiiauaSfl raet»da uii 33
ocagui«o.am1*k,gjrOUAL|Ti'COtóTaiJÇ«SLTÜACNPJ.2«,183,72dJOMl-3<.
tnol da RS 1 TVJSti M loarno 4 Marta a rLN» n«i e GjTant
2-k^ar FM SERVIÇOS LTDAXNPJ 24A53.&5MKJ01.52.

68«8
ovalortnfll

00 hora» do dtt 25 de Oukbr» da i
da eosnraa.« ranu> peit»

xbK6 EtcobiK, rHoW Mir^íQio - Eacob&
Samt<L Jpca lAIalP. e Regra G

FadarM>.'fl.7U«3
oenrrka. Lir«da>eiM « Alvagõat peabrteriB

12-00 at 1R50 l<uw -da S»e»Ka d Ourw -« *»
.lAU(Uia

1. iciiacOfl/HA».0BiiQl.ortie<jadU1SdeeuUlbiV-dt)2021.naSelwdaUlUpÔBa..MlRu«Ba..slllr<Sa9httd«S]M.

Mriiavoa!.
165,027,56 |c

ÍMSW PdlYEFE

5-«d4<TahiM». (083132D(W222.EB*t I
Ddat

r»a« » owsrta » «ia tan««*!, e
COiSTWÇCES. gwaeZAE conservação LTDA CNP2
ieraiRâ 1K.3Ô3,

eriíMiieatiiuBnd»
,430.554

●  tranrtac a unovara» a m

Mir-opan.
* Ab««d. Raturaoa prawN» r» wv»«**7Wt». Pd

i23A»;e
lrVw>n«;9«» .■rr.Con«bn-e*.Mr

ralenvnr

CauedMu-pa. OSee
r<6NATA BALO ADO ARAQAO

0001-03

OOw i4i»|,o-9a-5e«Êdo« W«0fcd» .»«Waíaçaauwatfado.EAtalt
íb.qovbr *»M»Jre.ph,9r«Ar.«na.1 .Cdaal-

Pregoelra SutaUUiU
 rail* a ojsror-H t

avxN»NM de proBerie e<51« «n aWaudI
Já a npaasa CSTRUCTuRAL SERVlÇOfc ÜC CONSsTTUÇfcC CNE E LÜCAÇiO EKELl

i-«a«M-daraBA9»..s.i a*'<e«'e' efla. «avvhwit

PREFEITURA MUNKPAL DE CABEDELO
AVBO DE CANCELAMENTO

PftItaAO PRCBENCIAL ««■ Ml Ssnoit dv<Xitvt(] ●20218J6 vvMn oesGiAssrcA&A
HClR^e

aMourJadfcAacacffiZ I Bgniad.LdR’.
-AtaXnÍMi-Pa,

«B.M. BU6BWS.A N06WEG.L
PreaMMadiCaieMe

a-mat
no ande/Bço. Rua Dr. JoAo Padjano. 38 ● Caittro

noRiul ÚEKNMi Aa 12hCGnh.

oP.^ue p.a.m.4 n-diH3«,'2<U >. «Ma
á SERVIÇO DE tflSTALAÇAO COM FORNECIMEh-TODE BXM't40 OOM X S.ODM) DE REDE

PROTEÇÃO. EU POLETlE.-4a NA COR MALMA 10*10. FW JÜOli E MONTAGEM

O eOinael

(»-£aMo per rapõaa de ««.nue pubACu. FUNDO MUMKSPAL DE SADoe DO CONOOAMgde»«.0S9a3U(UOrci EM ESTRUTURA METAL CA I'
TeMans. (Oni 32ã0n}120 iErosL iu«MLSERTO JOSE DA S»-VA MBiír

TERCaRe TERMO MUTTVO
CONTRATO: <2101 Ar0l« / CfiJETIO-PRORROGAÇÃO
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